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PORTARIA NORMATIVA

PORTARIA 341/2023
Altera o art. 7º da Portaria TRE/SE 321/2020, a qual regulamenta a licença à gestante, a licença à
adotante e a licença-paternidade, e respectivas prorrogações, no âmbito do Tribunal Regional
Eleitoral de Sergipe.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, Desa. Elvira Maria de
Almeida Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 28, inciso XXXIII, do
Regimento Interno;
Considerando o teor da Resolução CNJ nº 321, de 15 de maio de 2020, com a alteração
promovida pela Resolução CNJ nº 493, de 17 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º O art. 7º da Portaria TRE/SE 621/2020 passa a vigorar com o seguinte teor:
"Art. 7º Será concedida ao servidor licença-paternidade pelo prazo de 5 (cinco) dias, a contar do
momento da alta hospitalar do recém-nascido ou de sua mãe, o que ocorrer por último, ainda que o
período de internação exceda duas semanas, ou da data da adoção."
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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DESPACHO
Considerando que a inicial preenche os requisitos previstos no artigo 54-G da Resolução TSE
23.571/2018, e presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, determino a

citação do Partido Comunista Brasileiro - PCB (diretório regional/SE), nas pessoas de seus
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